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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042)3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2018 – PMLS
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para transporte de professores da cidade
de guarapuava até à extensão da unicentro na cidade de Laranjeiras do Sul – PR.
O Prefeito  Municipal  de Laranjeiras  do Sul resolve  REVOGAR a Licitação
Modalidade Pregão Presencial Nº 004/2018, por Conveniência Administrativa.
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de junho de 2018.

Jonatas Felisberto da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa(s) para o fornecimento
de materiais visando a conclusão da reforma do prédio onde será instalada a
nova sede do paço municipal,  exclusivo para micro empresas e empresas de
pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 28/06/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de junho de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 006/2018 – PMLS
Objeto: Contratação  de  01  (uma)  agência  de  publicidade  para  prestação  de
serviços  de  estudo,  planejamento,  concepção,  criação,  execução  interna,
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de campanhas,
peças e materiais publicitários para os meios digitais e offline,  elaboração de
marcas,  de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de
comunicação visual, planejamento e execução de pesquisas e produção.
Tipo Licitação: Técnica e Preço.
O Presidente da Comissão de Licitação comunica que ocorreram alterações no
edital, ficando alterado o item 15.11.2.1., passando a ter a seguinte redação: 
15.11.2.1 Percentual de Desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de
preços do Sinapro:
Desconto de 40% (mínimo) = 2 pontos
Desconto de 50% = 4 pontos
Desconto de 60% = 6 pontos
Desconto de 70% = 8 pontos
Desconto de 80% = 10 pontos
Permamece a abertura em 25 de junho de 2018, às 08h15 (oito horas e quinze
minutos).
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 13 de junho de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

QUARTO  TERMO  ADITIVO  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.  125-17
CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ E
A  EMPRESA  AUTO  POSTO  LINKE  LTDA ,  CONFORME  PREGÃO
PRESENCIAL Nº.  54/2017-PMV.
Objeto:  REGISTRO  DE PREÇOS  VISANDO  A CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA
PARA  FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEL  DO  TIPO  ÓLEO  DIESEL  S-10,
DESTINADO  AO  ABASTECIMENTO  DOS  VEÍCULOS  DA  FROTA
MUNICIPAL.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  Município  de  Virmond ,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04 .

DETENTORA DA ATA:  AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  com  sede  na  ROD BR 277,
KM  430  +  400  metros,  s/n,  CEP  85390-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
79.586.457/000179,  representada  pelo  Sr.  Mauro  Luiz  Linke,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4023149331  SSP/RS  e  CPF/MF  sob  o  n.º
505.198.240-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
Em decorrência  da  necessidade  de  adequações  nos  preços  registrados  devido  à
alta  nos  preços  praticados  no  mercado,  autorizados  pela  Agencia  Nacional  de
Petróleo  ANP,  assim  como  verifica-se  nos  valores  das  notas  fiscais  de
aquisição  do  produto,  assim  comprovando  a  necessidade  de  manutenção  do
equilíbrio  econômico  financeiro  da  empresa  detentora  da  ata  para  o
fornecimento  combustíveis,  fica  REAJUSTADO  o  valor  unitário  conforme
abaixo:

Descrição Unid.
Qtd

disponível
V.  Unit .  R$

atual

V.  Unit .
R$ com
reajus te

V.  Tota l
do

rea jus te
R$

Óleo diesel  S-10
Marca

Petrobras

Litros 63.370 3,55 3,81 16.476,20

Total  R$ 16.476,20

O  valor  total  do  presente  aditivo  é  de  R$  16.476,20 (dezesseis  mil
quatrocentos e setenta e seis  reais e vinte centavos).  

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

E por  estarem  de  acordo,  depois  de  lido  e  achado  conforme  o  presente  termo
lavrado  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  assinaram  as  partes  e  as
testemunhas abaixo.

Virmond,  05 de junho de 2018

NEIMAR GRANOSKI          AUTO POSTO LINKE LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
_________________________ ____________________________
CPF nº.  __________________ CPF nº.  _____________________

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.  01-18
CELEBRADA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ E
A  EMPRESA  AUTO  POSTO  LINKE  LTDA ,  CONFORME  PREGÃO
PRESENCIAL Nº.  68/2017-PMV.
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  DESTINADOS  AO  ABASTECIMENTO
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

ÓRGÃO GERENCIADOR:  Município  de  Virmond ,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no
CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,
Centro,  Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .
NEIMAR GRANOSKI ,  portador  de  cédula  de  identidade  n.º  4.652.899-9 SSP/PR e
CPF/MF n.º  777.826.319-04 .

DETENTORA DA ATA:  AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  com  sede  na  ROD BR 277,
KM  430  +  400  metros,  s/n,  CEP  85390-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
79.586.457/000179,  representada  pelo  Sr.  Mauro  Luiz  Linke,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4023149331  SSP/RS  e  CPF/MF  sob  o  n.º
505.198.240-91.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 
Em decorrência  da  necessidade  de  adequações  nos  preços  registrados  devido  à
alta  nos  preços  praticados  no  mercado,  autorizados  pela  Agencia  Nacional  de
Petróleo  ANP,  assim  como  verifica-se  nos  valores  das  notas  fiscais  de
aquisição  do  produto,  assim  comprovando  a  necessidade  de  manutenção  do
equilíbrio  econômico  financeiro  da  empresa  detentora  da  ata  para  o
fornecimento  combustíveis,  fica  REAJUSTADO  o  valor  unitário  conforme
abaixo:

Descrição Unid.
Qtd

disponível
V.  Unit .  R$

atual

V.  Unit .
R$ com
reajus te

V.  Tota l
do

rea jus te
R$

Gasolina  Comum
Marca

Petrobras

Litros 56.940 4,30 4,49 10.818,60

Oleo  Diesel  Comum
Marca

Petrobras

Litros 252.509 3,49 3,67 45.451,62

Total  R$ 56.270,22

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

O  valor  total  do  presente  aditivo  é  de  R$  56.270,22 (cinqüenta  e  seis  mil
duzentos e setenta reais e vinte e dois  centavos).  
E  por  estarem  de  acordo,  depois  de  lido  e  achado  conforme  o  presente  termo
lavrado  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  assinaram  as  partes  e  as
testemunhas abaixo.

Virmond,  05 de junho de 2018

NEIMAR GRANOSKI          AUTO POSTO LINKE LTDA
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
_________________________ ____________________________
CPF nº.  __________________ CPF nº.  _____________________

      

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

DECRETO Nº. 105/2018

SÚMULA:  Abre Crédito Adicional  suplementar especial  apurado
ao Orçamento  Geral  do  Município  para  o  exercício  de  2018,  no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei
Municipal nº 344/2018, resolve:

DECRETAR:

Art.  1º -  Fica aberto  Crédito Adicional  Suplementar  especial  ao Orçamento  Geral  do  Município  para  o
exercício de 2018, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante as seguintes providencias:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Conta Natureza Fonte Valor R$
2480 44.90.51.00.00 – Obras e Instalaçoes 000 40.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964,  como recursos os
constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor R$
220 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 40.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122   

http://www.virmond.pr.gov.br
====================GABINETE DO PREFEITO======================

DECRETO Nº 106/2018

SÚMULA: Institui o Comitê Municipal do Transporte
Escolar do Município de Virmond, Estado do Paraná e
nomeia seus Membros.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
considerando as disposições da Resolução SEED 777 de 18/02/2013 e Lei Municipal nº 341/2018
de 30 de maio de 2018.

DECRETA

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de Virmond, Estado 
do Paraná, e nomeados seus Membros conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Estela Waczak Fedrecheski, CPF: 031.600.619-06
Suplente: Elaine Drabetski, CPF: 078.163.179-30

DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
Titular: Adriane Schio de Almeida, CPF: 787.408.789-53
Suplente: Natalia Ossoski Milani, CPF: 603.253.139-20

DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Titular: Luciane Dombrovski, CPF: 036.999.039-07
Suplente: Luciana Grade Bortolini, CPF: 025.864.579-27

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS
Titular: Janice Ossoski, CPF: 042.286.379-30
Suplente: Nilza Granoski, CPF: 050.282.509-01 

Art. 2º - Os representantes do Comitê do Transporte Escolar terão mandato de, no máximo, 2 (dois)
anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a
Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 344/2018

SÚMULA:  Autoriza  o  executivo  Municipal  a  proceder  à
abertura de Crédito Adicional suplementar especial apurado ao
Orçamento  Geral  do  Município  para  o  exercício  de  2018,  no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Art.  1º -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  a  proceder  a  abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2018, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), mediante as seguintes providencias:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Conta Natureza Fonte Valor R$
2480 44.90.51.00.00 – Obras e Instalaçoes 000 40.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964,  como recursos os
constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor R$
220 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 40.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA N°29/2018, DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo de Administrativo instaurado pela 
Portaria n° 09 de 16 de março de 2018. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

instaurado pela portaria n° 09/2018, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo a que faz referência a Portaria n° 09 de 16 de março de 2018. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de junho de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 
 

 

 
 

PORTARIA N°30/2018, DE 13 DE JUNHO DE 2018. 
 

 

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n° 041 de 21 de dezembro de 2017. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
 

CONSIDERANDO que os trabalhos referentes ao Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela portaria n° 41/2017, não se encontra concluído. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° - Fica prorrogado por igual período o prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar a que faz referência a Portaria n° 041 de 21 de dezembro de 2017. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de junho de 2018. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 089, DE 24 DE MAIO DE 2018. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 

para o exercício de 2018 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 

1158/2017, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 

exercício de 2018, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 124.000,00 (cento 

e vinte e quatro mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 

integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes de anulação de dotações por suplementação e remanejamento das fontes de 

recurso conforme segue: 

000 – Recursos Ordinários (livres); 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%). 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 

pelo Decreto 001/2018 de 02/01/2018, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 24 de maio de 2018. 

 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2018 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 
 

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 2850 - Decreto nº 89/2018 de 24/05/2018 Nº AnoEscopo

Autorização: 2466 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1158 2017

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,0024.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 24.000,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 100.000,00100.000,00Suplementar

Despesa

02
02.004

04.122.0002.2010 
3.1.90.11.00.00

330 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS
ASSESSORIAS ESPECIAIS
GABINETE DO PREFEITO 7.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02
02.004

04.122.0002.2010 
3.3.90.14.00.00

360 00000 Recursos Ordinários (Livres)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS
ASSESSORIAS ESPECIAIS
GABINETE DO PREFEITO 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.003

04.122.0004.2023 
3.1.90.13.00.00

1130 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
DEPARTAMENTO DE CONTROLE
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05
05.003

04.122.0004.2023 
3.3.90.39.00.00

1170 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE
DEPARTAMENTO DE CONTROLE
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00

3160 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00

3160 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2067 
3.1.90.94.00.00

3195 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09
09.001

10.301.0008.2071 
3.3.90.32.00.00

3570 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.1.90.11.00.00

4980 00000 Recursos Ordinários (Livres)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.1.90.13.00.00

4990 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11
11.002

18.541.0013.2102 
3.3.90.30.00.00

5020 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.3.90.32.00.00

5030 00000 Recursos Ordinários (Livres)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11
11.002

18.541.0013.2102 
3.3.90.39.00.00

5050 00000 Recursos Ordinários (Livres)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS AMBIENTAIS
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E INDUSTRIA E COMÉRCIO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração

Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

24.000,00
0,00
0,00

100.000,00
100.000,00

0,00
24.000,00
24.000,00

100.000,00
100.000,00

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
DECRETO Nº 099/2018, DE 13 DE JUNHO DE 2018. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Licença para repouso à gestante, por um período de 180 (cento 

e oitenta) dias a servidora pública municipal CLAIR GALINSKI DE LIMA, ocupante do 

cargo emprego público de Agente Comunitário de saúde, com início em 06 de junho de 2018 

e término em 02 de dezembro de 2018.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

06 de junho de 2018. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 13 de junho 2018.  
 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do dia  27  de  Junho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  36/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  gêneros  al imentíc ios,  produtos  de  higiene

e  l impeza  e  utensí l ios  de  cozinha,  para  manutenção  dos  setores  da

administração  municipal .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados  na

sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  13 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do dia  28  de  Junho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  37/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  materiais  elétricos,  para  manutenção  na

rede de i luminação pública na  sede e no interior  do municípi o.  O edital  e  seus

anexos  poderão  ser  ret irados  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço

supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  13 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro
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Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  14:00  horas  do dia  28  de  Junho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  38/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  aquisição  de  produtos  panif icados  para  coffee  break,  a

ser  ut i l izados  em  reuniões,  palestras,  capacitações,  conferências,  encontros

diversos  e  demais  at iv idades  real izadas  pelos  setores  da  administração

municipal .  O edital  e  seus  anexos poderão  ser  ret irados na  sede  da Prefeitura

Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao  Departamento  de  Lic itações  ou

através  do  e-mail :  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e

www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  13 de Junho de 2018.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2018-PMNL

Analisando  o  procedimento  do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio,  na

apreciação  do  Pregão  Presencial  nº  31/2018-PMNL  e  concordando

plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o  processo,  aceitando  os

termos das propostas para a aquisição de veículo usado tipo van,  para

uti l ização  no  transporte  de  funcionários  da  Secretaria  de  Viação  e

Transportes,  e  ADJUDICO  o  objeto  l icitado  em  favor  da  pessoa  física

adjudicada:

NILTON  JOSÉ  SEGALLA,  com  o  valor  total  de  R$  23.000,00  (Vinte  e

Três Mil  Reais).

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do

Paraná,  em 13 de Junho de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2018-PMFJ 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através da Presidente 
da Comissão de Licitação, torna público a realização da licitação 
modalidade Tomada de Preços n.º 01/2018-PMFJ  às 09:00 horas do 
dia 02 de julho de 2018 ,  na Prefeitura Municipal,  situada a Rua Padre 
Emílio Barbieri,  339, fone (42) 3639 8106,  cujo objeto é o  RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES NA RUA UNIÃO. O 
edital e seus anexos estarão à disposição de todas as empresas 
interessadas e deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  
no endereço supra citado, junto a Divisão de Licitações ou solicitados 
via e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com  ou através do site do 
município.  

 
Foz do Jordão, 13 de junho de 2018. 

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Presidente Comissão de Licitação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2018-PMFJ 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através da Presidente 
da Comissão de Licitação, torna público a realização da licitação 
modalidade Tomada de Preços n.º 02/2018-PMFJ  às 14:00 horas do 
dia 02 de julho de 2018 ,  na Prefeitura Municipal,  situada a Rua Padre 
Emílio Barbieri,  339, fone (42) 3639 8106,  cujo objeto é o  RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES NA S RUAS JOSÉ 
ANTUNES FABRICIO E RUA SÃO PEDRO  APÓSTOLO. O edital e seus 
anexos estarão à disposição de todas as empresas interessadas e 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no endereço 
supra citado, junto a Divisão de Licitações ou solicitados via e -mail:  
comprasfozdojordao@outlook.com ou através do site do município.  

 
Foz do Jordão, 13 de junho de 2018. 

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Presidente Comissão de Licitação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 147/2018
DATA: 12/06/2018

SÚMULA:  Regulamenta o disposto na Tabela XIII,

itens  V  IV  e  V  da  Lei  Municipal  1.048  de  14  de

dezembro de 2001 – Código Tributário Municipal, e

dá outras Providências.

O  PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO,  Estado

do Paraná,  no uso de suas atribuições legais  conferidas pelo Artigo 76,  Inciso IV da Lei

Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar

a previsão contida no CTM em relação à realização de serviços técnicos e de demarcação pelo

Município;

CONSIDERANDO que o CTM em relação a estes

serviços não é possível de aplicação sem a devida regulamentação;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  dar

efetividade às normas contidas nas leis municipais;

Decreta:

Art.  1.º.  O interessado na  realização  dos  serviços

descritos na Tabela XIII, itens IV e V da Lei Municipal 1.048/2001, além do recolhimento das

taxas já previstas, ficará obrigado pelo pagamento da ART – Anotação de Responsabilidade

Técnica do profissional do Município responsável pelo serviço.
Parágrafo único.  Fica  estipulada  a  emissão  de  no

máximo 5 (cinco) ART’s (Anotações de Responsabilidade Técnica) mensais por profissional

habilitado, pertencente ao quadro de funcionários do município, referente ao serviço referido

no caput.

Art.  2.º. Quando  o  interessado  solicitar  ao

Município tão somente a aprovação de Planta  e Memorial  Descritivo,  ficará  obrigado ao

pagamento das taxas previstas na Tabela XI, itens “a” e “e” da Lei Municipal 1.048/2001,

dependendo do caso.

Art.  3.º. Este  Decreto  entra  em vigor  na presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 12 de Junho de 2018.

DECRETO N.º 148/2018
DATA: 13/06/2018

SÚMULA:  Retifica  o  Decreto  n.º  182/2017,  de

13/07/2017, incluindo-se o valor dos proventos, em

conformidade com o Parecer n.° 472/18 do Tribunal

de  Contas  do  Estado  do  Paraná,  mantendo  sem

alterações os demais argumentos do Decreto.

O  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,  Estado  do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Parecer n.º

472/18, de 28 de Maio de 2018,  da Coordenadoria  de Gestão Municipal,  do Tribunal  de

Contas do Estado do Paraná;

Decreta:

Art. 1.º. Fica retificado o Decreto n.º 182/2017, de

13/07/2017, incluindo-se o valor dos proventos, em conformidade com o Parecer n.° 472/18

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, mantendo sem alterações os demais argumentos

do Decreto:

“Art. 2.º. Fica estipulado como proventos mensais
de sua aposentadoria o valor de R$ 1.346,09 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e
nove centavos), conforme demonstrativo de cálculo.”

Art.  3.º. Este  decreto  entra  em vigor  na  presente

data,  retroagindo seus efeitos a  29 de Março de 2012 conforme a data de publicação da

Emenda Constitucional n.° 70/2012, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 13 de Junho de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 035/2018 
 
OBJETO : A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
DESTINADAS A ATENDER A CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DO IDOSO, CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 
PRESSOA COM DEFICIÊNCIA E À XXXIII EDIÇÃO DA 
FESTA DO IDOSO, PROMOVIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO – PR 
 
DIA 12/06/2018, ÀS 09H00MIN 
 
VENCEDORES:  
ILCE MARA BEVERVANZO DOS SANTOS 053.518.459-
03 
CNPJ 27.332.951/0001-14 
 
VALOR TOTAL: R$ 46.100,00 (Quarenta e Seis Mil e Cem 
Reais) 
 
 

Pinhão, 12 de junho de 2018. 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Nº 014/2018 
 

Parecer 179/2018 – Waldir Figueiredo Reccanello 
– OAB/PR 30.804 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, COM LINK 
DEDICADO EM FIBRA ÓPTICA SIMÉTRICO E 
COM 100% DE GARANTIA DE BANDA, COM 
TOTAL DE 25 MBPS (VINTE E CINCO 
MEGABITS POR SEGUNDO), GARANTIA DE 
SERVIÇOS COM SLA, TRAFEGO ILIMITADO 
SEM RESTRIÇÕES DE PORTAS, BLOCO/29 COM 
8 ENDEREÇOS IPV4 FIXOS E VÁLIDO, SENDO 
UM PARA ENDEREÇO DE REDE, UM PARA O 
ENDEREÇO DE GATWAY, BLOCO/48 DE 
ENDEREÇOS IPV6 FIXOS E VÁLIDOS E 
LIBERAÇÃO DE DNS REVERSO.   
 
Em favor de:  
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A 
CNPJ 04.368.865/0001-66 
Valor Mensal: R$ 1.499,75 (Um Mil 
Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Setenta 
e Cinco Centavos). 
Valor Total: R$ 17.997,00 (Dezessete Mil, 
Novecentos e Noventa e Sete Reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei 8.666/93  

 
Pinhão - PR,  13 de junho de 2018. 

 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

 

 

 

LEI N.º 2.015/2018 

DATA: 04/06/2018 

 

SUMULA: Altera o Anexo XIII da Lei Municipal n.º 1.451/2009 e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º  O anexo XIII da Lei Municipal n.º 1.451 de 18 de junho de 

2009 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO XIII 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
a) DESCRIÇÃO SUMARIA: 

Executar serviços auxiliares de apoio administrativo. 

b) TAREFAS TÍPICAS: 

1. Efetuar o 
controle de arquivos, recebendo e classificando documentos, registrando e arquivando, a 
fim de manter os documentos em conservação e possibilitar o manuseio e consulta quando 
necessário; 

2. Datilografar correspondências, demonstrativos, relatórios e certificados, fichas, coletas de 
preço, mapas estatísticos, boletins, atendo-se aos conteúdos a serem copiados e as regras 
básicas de estética, a fim de possibilitar a boa apresentação do trabalho; 

3. Realizar conferência de lançamentos, listagens, relatórios, notas fiscais, extratos bancários, 
recibos, fitas e outros documentos, verificando a correção de dados, refazendo cálculos, 
apurando saldos, confrontando com documentação de origem; 

4. Pesquisar dados, consultando fichas, relatórios, mapas, prestação de contas, arquivos e 
outras fontes, a fim de subsidiar a elaboração de documentos, demonstrativos e relatórios de 
controle; 

5. Preparar e/ou traçar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, consultando documentos, 
efetuando cálculos, registrando informações com base em dados levantados; 

6. Redigir correspondência de natureza simples, demonstrando assuntos rotineiros; 
7. Atender pessoal interno e externo, verificando assunto, prestando informações ou 

encaminhando aos setores responsáveis; 
8. Realizar controle de gastos de combustíveis, telefonemas, tiragem de fotocópias, saída de 

REPUBLICAÇÃO 

 

 

bens patrimoniais e veículos, contas a pagar e outros, conferindo e analisando dados, 
efetuando levantamentos e registros pertinentes; 

9. Protocolar despachos, documentos e volumes, efetuando registros quanto à quantidade, 
especificações, data, destino e outras informações; 

10. Auxiliar na elaboração de prestação de contas; 
11. Controlar material de expediente, material de limpeza, conservação e outros utilizados na 

área, registrando quantidade, qualidade, consumo dos mesmos, preparando requisições, 
conferindo entregando quando solicitado; 

12. Operar máquinas duplicadas, preparando e zelando pelo material e pelas máquinas; 
13. Executar o lançamento de créditos tributários; 
14. Executar outras tarefas compatíveis com a função e/ou determinadas pela chefia imediata. 
 

c) REQUISITOS: 
 
1. Instrução: Fundamental + mais Curso básico de Informática; 
2. Experiência: não exigida; 
3. Complexidade das tarefas – tarefas semi-rotineiras, métodos conhecidos, planejamento 
variável de acordo com o serviço, grau de independência médio, a partir de ideias bem 
definidas; 
4. Responsabilidade por erros – limitada a seção, erros verificados antes de sair do setor; 
5. Responsabilidade por dados confidenciais – tem acesso a informações confidenciais de 
conhecimento geral da empresa, cuja divulgação não deve ter conseqüências graves, a não ser 
algum embaraço a administração; 
6. Responsabilidade por contatos – internos e externos, para coletar dados e informações, 
prestar assistência, facilitar o trabalho; 
7. Responsabilidade por maquinas e equipamentos – trabalho que exige precaução e cautela 
durante sua execução para que sejam evitados prejuízos com estragos de máquinas e 
equipamentos sob sua responsabilidade; 
8. Esforço físico – leve; 
9. Esforço mental e visual – constante; 
10. Condições de trabalho – típicas de escritório; 
11. Responsabilidade por supervisão – o exercício de supervisão não é inerente ao cargo. 

 

FISCAL GERAL 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Exercer o poder de policia administrativa e fiscalizar o cumprimento da legislação vigente 
referente à Tributo, Posturas e concessões, transporte de passageiros em táxi e transporte 
coletivo 

 
b) TAREFA TÍPICA: 

1. Fiscalizar os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviço 
2. Quanto à existência de alvará de funcionamento regular 
3. Efetuar vistorias necessárias ao fornecimento de alvarás, certidões e demais atos  

pelo Município; 
4. Fiscalizar o cumprimento dos dispositivos pertinentes aos costumes; 
5. Fiscalizar o cumprimento da legislação do transporte de passageiros em turismo 

e transporte coletivo; 

 

 

6. Executar o lançamento de créditos tributários; 
7. Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia 

imediata 
 

a) REQUISITOS: 
 
Instrução: 2º grau; 

Experiência: não exigida; 

1. Complexidade das tarefas - tarefas em geral padronizadas, mas que requerem decisões 
que consistem em pequenas modificações de práticas estabelecidas que quase sempre 
se repetem; 

2. Responsabilidade por erros - trabalhos que cujos erros eventuais são descobertos no 
curso normal, com poucas dificuldades para sua correção; 

3. Responsabilidade por dados confidenciais. não é inerente ao cargo; 
4. Responsabilidade por contatos - internos e externos, para obter e fornecer informações 

conforme necessidade do serviço; 
5. Responsabilidade por máquinas e equipamentos – não é inerente ao cargo; 
6. Esforço Físico - leve; 
7. Esforço mental e visual - exige concentração mental e     esforço visual; 
8. Condições de trabalho - ideais de trabalho; 
9. Responsabilidade por segurança de terceiros - não é inerente ao cargo; 
10. Responsabilidade por Supervisão - não é inerente ao cargo. 

 

 

 

OPERADOR DE COMPUTADOR 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  

Dar entrada nos dados, digitando-os no teclado do computador; operar o computador e 
organizar arquivos. 

b) TAREFA TÍPICA: 

1. Preparar o fluxo diário de tarefas, separando os discos e os formulários que 
serão utilizados; 

2. Organizar a utilização racional do espaço em disco; Fazer a emissão dos 
relatórios necessários; 

3. Emitir relatórios para conferência; 
4. Emitir relatórios da contabilidade e da folha de pagamento, mensalmente; 
5. Digitar documentos no terminal, registrando os dados através do teclado e 

gravando-os em meios magnéticos. 
6. Executar o lançamento de créditos tributários; 
7. Executar outras tarefas compatíveis com a função e determinadas pela chefia 

imediata 
 

 

 

c) REQUISITOS: 

1. Instrução: 2º Grau completo + curso específico; 
2. Experiência: não exigida; 
3. Complexidade das tarefas - tarefas rotineiras; 
4. Responsabilidade por erros - erros que podem ser solucionados sem transtornos; 
5. Responsabilidade por dados confidencial - não inerente ao cargo, 
6. Responsabilidade por contatos - contatos internos, para atender as necessidades do 

serviço; 
7. Responsabilidade por máquinas e equipamentos - o trabalho requer precaução 

necessária para que sejam evitados danos em equipamentos durante a execução das tarefas; 
8. Esforço físico - o trabalho não exige esforço; 
9. Esforço mental e visual - constante; 

10. Responsabilidade por segurança de terceiros – não tem; 
11. Condições de trabalho - boas; 
12. Responsabilidade por Supervisão - não é inerente ao cargo. 

 

 

Art. 2.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 

aos quatro dias do mês junho do ano de dois mil e dezoito, 54.º Ano de Emancipação Política. 

 
 

 

 

 

LEI N.º 2.016/2018  

DATA: 13/06/2018 

 

SÚMULA: Cria o “PROGRAMA ADOTE UMA ÁREA”, no 

âmbito do Município de Pinhão/PR e dá outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 

Art. 1.º  Fica instituído no Município de Pinhão, o programa 

“Adote uma Área”. 

 

Parágrafo único. O programa tem por objetivo promover 

parcerias entre o poder público e a iniciativa privada para organização, manutenção e 

conservação de áreas públicas no município de Pinhão, de forma a embelezar, revitalizar os 

espaços públicos da cidade, promovendo a manutenção periódica das mesmas, com plantios, 

tratos culturais e reposições de flores e plantas, de modo a manter a cidade bonita, arborizada 

e florida durante todo o ano,  

 

Art. 2.º  Entende-se por áreas públicas, para os efeitos desta Lei: 

I - canteiros; 

II - jardins 

III - parques naturais; 

IV - praças; 

V - academias ao ar livre; 

VI - rotatórias; 

VII - parquinhos infantis; e 

VIII - áreas de ginástica e lazer. 

 

Art. 3.º  As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em adotar 

uma área, deverão manifestar o interesse junto à prefeitura municipal, fazendo a inscrição e 

apresentando o projeto a ser implantado na área escolhida; 

 

 

 

Art. 4.º  Será permitida a veiculação de publicidade na área 

pública por parte da pessoa física ou jurídica conveniada e a divulgação da parceria na 

imprensa e em informes publicitários, envolvendo a área objeto do Termo de Parceria. 

 

§1.º O proponente colaborador poderá instalar placa(s) de 

divulgação na área adotada, na medida padrão de 0,50 x 0,30 metros, de dupla face, conforme 

modelo aprovado pelo órgão competente da  Prefeitura, na quantidade de no mínimo uma 

placa, e no máximo uma a cada 500 metros quadrados ou, se for jardim em canteiro central, 

de no mínimo uma placa, e no máximo uma placa a cada 100 metros lineares. 

 

§2.º  O conteúdo da placa deverá ficar adstrito ao objeto do 

instrumento de cooperação e ao nome dos partícipes. 

 

Art. 5.º  A escolha do adotante será realizada, observando, em 

ordem, os seguintes critérios: 

I - proximidade do endereço do solicitante à área a ser adotada;  

II - natureza dos investimentos e serviços propostos no projeto; 

III - menor número de placas publicitárias;  

IV - no caso de igual número de placas, o projeto com as de 

menor dimensão; 

 

Parágrafo único. Em caso de empate, será realizado sorteio em 

data, horário e local a serem definidos pelo Poder Executivo, que deverão ser informados e 

publicados em veículo oficial. 

 

Art. 6.º  A adoção de uma área pública pode se destinar a: 

I - urbanização da área pública; 

II - implantação de áreas de esporte e lazer; 

III - conservação e manutenção da área adotada; e 

IV - realização de atividades culturais, esportivas ou de lazer. 

VI - Instalação de monumentos; 

 

 

VII - Embelezamento da área. 

 

Art. 7.º Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos 

órgãos competentes: 

I - A aprovação dos projetos de urbanização, construção das 

áreas públicas, de esporte e áreas verdes que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo 

Municipal em função do Termo de Parceria estabelecido; e 

II - Estabelecer que os projetos desenvolvidos sejam padrão ou 

estejam em harmonia; e 

III - A fiscalização das obras e do cumprimento do Termo de 

Parceria estabelecido. 

 

Art. 8.º  A adoção de área pública opera-se sem prejuízo da 

função do Poder Executivo de administrar os bens municipais. 

 

Parágrafo único. As áreas nas quais não houver adoção, 

evidentemente ficarão na responsabilidade do Poder Executivo. 

 

Art. 9.º Caberá à pessoa física ou jurídica adotante a 

responsabilidade: 

I - pela execução dos projetos por ela elaborados, com seus 

próprios recursos; 

II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no 

Termo de Parceria e no projeto apresentado; 

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao 

uso da área pública, conforme estabelecidos no projeto apresentado; e 

IV - em torná-la acessível aos portadores de deficiência física e 

mobilidade reduzida. 

 

Art. 10.  As pessoas físicas ou jurídicas, que vierem a participar 

do Projeto “Adote uma Área”, assumirão todas as responsabilidades e encargos trabalhistas 

dos funcionários contratados. 

 

 

 

Art. 11.  O Termo de Parceria firmado terá o prazo mínimo de 

02 (dois) anos, renováveis por igual período, caso haja interesse das partes, podendo ser 

rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação com antecedência mínima de  01 (um) 

mês, ou no caso de infração grave ou descumprimento das suas cláusulas e condições, 

independentemente de interpelação, ressalvada a responsabilidade do adotante colaborador até 

a data do distrato. 

 

Art. 12.  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e 

estabelecerá os critérios para realização do Termo de Parceria, elaboração de projetos, análise 

e aceitação de propostas, no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), a contar da publicação 

da presente Lei. 

 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês junho do ano de dois mil e dezoito, 54.º Ano de 

Emancipação Política. 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 169/2018

DATA: 12/06/2018

A Secretaria Municipal  de Administração Pinhão,

Estado do Paraná, por meio do Secretário  Adilson

José  da  Fonseca  Santaren, no  uso  das  suas

atribuições que lhes são conferidas por Lei,

 

Resolve:
 

Art.  1.º. Substituir  a  servidora  pública  municipal

Marlene Ovinski  -  Membro,  designada pela  Portaria  n.º  163/2018 de  06/06/2018,  pelo

servidor Vilson Antonio Prudente - Membro.

Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor na presente

data, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria  Municipal  de  Administração  do

Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 12 de Junho de 2018.

PORTARIA N.º 170/2018

DATA: 13/06/2018

A Secretaria Municipal  de Administração Pinhão,

Estado do Paraná, por meio do Secretário  Adilson

José  da  Fonseca  Santaren, no  uso  das  suas

atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei,  e

considerando o Memorando n.º 123/2018 – SMA;

Resolve:

Art.  1.º. Designar  os  Servidores  Públicos

Municipais, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial para Levantamento e

Relatório de Bens Públicos Municipais.

Parágrafo único.  A Comissão terá  o  prazo  de  60

(sessenta) dias contados desta data, para apresentar o relatório dos bens públicos apurados.

Secretaria de Administração

Enealtino Prestes – Presidente

João Maria de Camargo – Vice Presidente

Adelar França Costa – Membro

Salles Henrique da Silva – Membro

Secretaria de Finanças

Adecleverson Rodrigo Santos – Membro

Robson Ribas dos Santos – Membro

Secretaria  de  Meio  Amb.,  Urb.  e

Habitação

Rosa do Belém Tussolini – Membro

Eloiza Iassuoka – Membro

Secretaria de Infraestrutura e Viação

Cleusa Prestes de Oliveira – Membro

Secretaria de Educação e Cultura

Solange Pletsch Caldas – Membro

Naiara Talita Raitz – Membro

Secretaria de Agricultura e Pecuária

Eliézer Mendes Nogueira – Membro

Nilceu Evanir Kempf – Membro

Secretaria de Saúde

Jorge Luiz Maciel – Membro

Adimarins Fabricio – Membro

Secretaria de Assistência Social

Madalena Zanardin – Membro

Secretaria de Esportes 

Tauana Aparecida de Oliveira - Membro

Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor na presente

data, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 13 de Junho de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 033/2018 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  008/2018 

 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM 400M2 E RECAPE EM CBUQ COM 2.080M2, 
TOTALIZANDO UM ÁREA DE 2.480M2 
 
A comissão de licitação, do Município de Marquinho/PR, comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 008/2018, que após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
FORNECEDOR QTD UN PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ: 
77.744.134/0001-41 01 UN 266.650,40 266.650,40 

Comunica outrossim, que o representante da proponente firmou os termos de renúncia quanto 
aos prazos de recursos garantidos por lei, dá-se por encerrado os prazos previstos no art. 
109, inciso I, alínea 'a' e alínea 'b', da Lei 8.666/93, para interposição de recurso. 

 
Marquinho, 12 de Junho de 2018. 

 
 
 

Emerson Baptitel 
Presidente da CPL 

 

Patrieli de Almeida 
Membro da CPL 

 Dirval Balbinotti 
Membro da CPL 

 
 

                  

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: EWA ZOFIA KACZMARCZYK COLSENTI.
OBJETO:  FICA  PRORROGADO  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  Nº  081/2015/PMEAI
(ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2015), FIRMADO EM 27 DE MAIO DE 2015, POR MAIS
12  (DOZE)  MESES,  OU SEJA,  ATÉ 26  DE  MAIO DE  2019,  E  CONSEQUENTEMENTE O  PRAZO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (MÉDICO CLÍNICO GERAL),  CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
ASSINATURA: 25/05/2018.

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
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LEI Nº. 547/2018 
De 13 de junho de 2018. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a Contratar Operações de Crédito com a 

Agência de Fomento do Paraná S.A.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte:  

 

LEI:    
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, 

até o limite de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).  

 

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão 

condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para a sua 

realização, em cumprimento aos disposit ivos legais aplicáveis ao 

endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado 

Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de 

Responsabil idade Fiscal).  

 

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os 

encargos f inanceiros e outras condições de vencimento e l iquidação da 

dívida a ser contratada, obedecerão às normas pert inentes estabelecidas 

pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o  

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
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normativo do Senado Federal, bem como as normas específ i cas da Agência 

de Fomento do Paraná S.A.  

 

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito 

autorizadas por esta Lei, serão destinados a:  

 

I –  Centro Cultural;  

 

Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que 

trata esta Lei, f ica o Poder Execut ivo Municipal autorizado a ceder à 

Agência de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se f izerem 

necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relat ivas à 

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 

dos Municípios –  FPM, ou tr ibutos que os venham a substituir,  em 

montantes necessários para amort izar as prestações do principal e dos 

acessórios, na forma do que venha a ser contratado.  

 

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado 

monetariamente, juros, multas e demais encargos f inanceiros decorrentes 

das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá 

outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. mandato pleno para receber 

e dar quitação das referidas obrigações f inanceiras, com poderes para 

substabelecer.  

 

Art. 6º - O prazo e a forma definit iva de pagamento do 

principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes 

sobre as operações f inanceiras, obedecidos os limites desta Lei, serão 

estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade f inanciadora, 

conforme elencado no contrato de operação de crédito.  

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício f inanceiro 

subsequente ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do 

Município consignará dotações próprias para  a amortização do principal e 

dos acessórios das dívidas contratadas.  

 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 13 de junho de 2018. 
 

 

 

 

 

 

   MARINEZ BALDIN CROTTI 
    Prefeita Municipal  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 16/2018 -PMC 

R A T I F I C A Ç Ã O 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base 
nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, Ratifica a 
Dispensa de Licitação nº. 16/2018-PMC, cujo objeto é a Contratação 
emergencial de Empresa para Realização de Transporte Escolar por 
um Período de 118 (cento e dezoito) dias letivos em caráter 
emergencial tendo em vista item deserto no procedimento de 
licitação Pregão Presencial Nº 34/2018, bem como, considerando as 
complicações do ano letivo já ter iniciado , e Adjudica o objeto às 
empresas: 
 

ADAIR SILVEIRA –  MEI CNPJ: 27.049.060/0001-55 valor R$ 
32.025,52 (trinta e dois mil e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos), referente a 118 (cento e dezoito) dias letivos.  

 
 

Cantagalo, 12 de Junho de 2018.   
 

 
JAIR ROCHA DA SILVA 

        PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
Contrato Nº 107/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 16/2018  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Contratada: 
ADAIR SILVEIRA –  MEI  
CNPJ :  27.049.060/0001-55  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR POR UM PERÍODO  DE 118 (cento e dezoito) 
DIAS LETIVOS EM CARÁTER EMERGENCIAL TENDO EM VISTA ITEM 
DESERTO NO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 34/2018 PMC, 
CONSIDERANDO AS COMPLICAÇÕES DO ANO LETIVO JÁ TER 
INICIADO. 
VALOR CONTRATUAL:  
R$ 4,60 por km/rodado perfazendo um total de 32.025,52 (trinta e 
dois mil e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos).  
VIGÊNCIA: 
12/06/2018 a 31/12/2018.  
 
FORO:  
Cantagalo–  Paraná 
Cantagalo, 12 de Junho de 2018.  
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
CPF: 804.781.749-34 

  

 
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

EDITAL CHAMADA PUBLICA Nº. 01/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2018 

 
 Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada através do Decreto 01/2018  de 02 de janeiro de 
2018, sobre a Chamada Publica n.º 01/2018, que tem por objeto a 
Aquisição De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar E Do 
Empreendedor Familiar Rural,  Para O Atendimento Ao 
Programa Nacional De Alimentação Escolar/PNAE , de acordo com 
o resultado exarado pela Comissão de Licitação : 
 

COOPERGALO –  COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DA 
AGRICULTURA  vencedora dos seguintes itens:01; 02; 03; 04; 05; 06; 
07; 08; 09; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 
25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 38; 39; 40; 41; 42; 
43; 44; 45; 46; 47; 48; 49; 50; perfazendo um total de R$  86.863,75 
(oitenta e seis mil oitocentos e sessenta e três reais e setenta e 
cinco centavos);  
 

Marcio Antonio  vencedor do itens: 03; 04; 05; 06; 07; 08; 11; 
13; 17; 20; 22; 23; 28; 29; 34; 41; 46; 48; 50; perfazendo um total 
de R$ 3.632,45 (ter mil seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos);  
 

Nilceia Marcondes Lopes Musik a  vencedora dos itens: 02; 
03; 04; 05; 06; 07; 08; 09; 11; 13; 17; 20; 21; 22; 23; 27; 28; 31; 34; 
36; 41; 44; 46; 48; 50; perfazendo um total de R$ 3.636,36 (três mil 
seiscentos e trinta e seis reais).  
 
Cantagalo, 08 de junho de 2018.  
 
 

JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  

  

 
 

 

CONTRATO Nº.  104/2018 
CHAMADA PUBLICA 01/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2018 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATADA: 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CANTAGALO 
–  COOPERGALO. 
CNPJ nº 09.451.619/0001-97 
OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR/PNAE.  
VALOR CONTRATUAL: 
R$ 86.863,75 (OITENTA E SEIS MIL O ITOCENTOS E SESSENTA  E TRÊS REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS).  
VIGÊNCIA: 
11/06/2018 a 10/06/2019.  
Foro: 
Cantagalo –  Paraná 
Cantagalo-PR, 11 de Junho de 2018.  
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
CPF: 804.781.749-34 

  

 
 

CONTRATO Nº.  105/2018 
CHAMADA PUBLICA 01/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2018 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATADA: 
MARCIO ANTÔNIO 
CPF nº 025.277.399-38 
OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR/PNAE.  
VALOR CONTRATUAL: 
R$ 3.632,45 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAI S E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS).  
VIGÊNCIA: 
11/06/2018 a 10/06/2019.  
Foro: 
Cantagalo –  Paraná 
Cantagalo-PR, 11 de Junho de 2018.  
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
CPF: 804.781.749-34 
  

 
CONTRATO Nº.  106/2018 
CHAMADA PUBLICA 01/2018  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2018 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATADA: 
NILCÉIA MARCONDES LOPES MUSIKA 
CPF nº 984.940.319-53  
OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR/PNAE.  
VALOR CONTRATUAL: 
R$ 3.636,36 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAI S E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 
11/06/2018 a 10/06/2019.  
Foro: 
Cantagalo –  Paraná 
Cantagalo-PR, 11 de Junho de 2018. 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
CPF: 804.781.749-34 
 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 25/2018 
 

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
     O Presidente da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na 
Resolução 01/2011, de 09 de março de 2011, resolve e decreta: 
 
     Art. 1º - Fica Concedido Diária a Vereadores da 
Câmara Municipal de Foz do Jordão conforme especificado abaixo: 
 
Nome do Vereador: DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
N.º de Diárias: 01 SEM PERNOITE 
Valor Unitário: 150,00 
 
Nome do Vereador: DEGELSO STRAPAZZON 
N.º de Diárias: 01 SEM PERNOITE 
Valor Unitário: 150,00 
 
Nome do Vereador: SERGIO BRASIL 
N.º de Diárias: 01 SEM PERNOITE 
Valor Unitário: 150,00 
 
 
Data Início: 13/06/2018 
Data Fim: 13/06/2018 
Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Viagem de Parlamentar. 
Objetivo da Viagem: Visita ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
                                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor nesta data, fica revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 
12 (doze) dia do mês de Junho de 2018. 
 

 
 
 

DERLI  FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 070/2018/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA 
MANICA REVERS, e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e 
suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07/08/2014, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, e 
Decreto Municipal nº 113, de 07/04/2009, comunica ao interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, cujo objeto é a contratação de pessoa física 
e/ou jurídica para prestação de serviços na área de fonoaudiologia, enfermagem 
e de clínica geral junto a Secretaria de Saúde do Município de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 27/06/2018 
(Horário de Brasília). 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto a página eletrônica do Banco do Brasil, no site 
www.licitacoes-e.com.br, no site 
www.portaldatransparenciamunicipios.pr.gov.br, no Setor de Licitações, 
localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de 
segunda à sexta-feira e/ou através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 12 de junho de 2018. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 

AVISO DE COBRANÇA

 

A Unimed Pato Branco, em atendimento ao disposto na Sumula Normativa Nº 28, de 30 /11/2015, e
artigo 13, inciso II da Lei 9656/98 publicada pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar,
informa aos contratantes abaixo que até o momento desta publicação, encontram-se abertos em
nosso sistema os títulos abaixo descritos. Desta forma, visando regularizar a situação conforme
previsão contratual,  solicitamos que no prazo máximo de 10 (dez)  dias  contados da data desta
publicação, entre em contato com a Unimed Pato Branco para verificarmos a melhor forma de
pagamento e regularizarmos a situação.

CONTRATANTE  

CPF 644.114.519-XX

Nº CONTRATO 264989-0

CÓDIGO 

BENEFICIÁRIO

187- 3706919

187- 3706927

187- 3993810

TITULOS VENCIDOS

1586841- R$ 1.006,15

1606758- R$ 1.057,84

1616700- R$ 1.250,88

1626675- R$ 1.110,41

TOTAL DE DIAS EM 

ABERTO 123 DIAS

VALOR NOMINAL R$ 4.425,28

VALOR ATUALIZADO R$ 4.594,48

     

CONTRATANTE  

CPF 074.654.607-XX

Nº CONTRATO 275484-0

CÓDIGO

BENEFICIÁRIO

187-3967780

187-3967798

187-3967801

187-3967810

TITULOS VENCIDOS

1597408- R$ 588,92

1607325- R$ 848,44

1617262- R$ 747,28

TOTAL DE DIAS EM 

ABERTO 90 DIAS

VALOR NOMINAL R$ 2.184,64

VALOR ATUALIZADO R$ 2.270,75


